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A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro .Iardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 04 de novembro de202l'

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei Complementar subscrito' de

autoria da Mesa Diretora da CàmaraMunicipal de Cáceres, conforme a Lei no 2'138 de 18 de

junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autôgtafo do PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR N" 006, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021'. ííAltera a Lei

complementar Municipal n' L11., de 10 de fevereiro de2017, relacionado ao Quadro de

servidores Efetivos e comissionados da câmara Municipal de cáceres, para incluir 0L

(um) cargo efetivo de Técnico em Informática no art, 16, no Anexo I, do Anexo IVo na

Tabela IV e no Anexo V, e acrescentar mais 0L (um) cargo comissionado de Assessor

Técnico Parlamentar e regulamenta a Função Gratificada de Tesoureiro na câmara

Municipal de Cáceres, todos da Lei Municipal Complementar no 1LL' de l0 de fevereiro

de 2017 que o,Dispõe sobre a estrutura organizacional e operacional da câmara

Municipal de Cáceres-MT e dá outras providências"' Aprovado, com emenda' na Sessão

Ordinária do dia 03 de novembro de 2021'

Atenciosamente,

DONIINGOS OL
Presidenle da C'

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE GAGERES
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERBS

"Alteraal,eiComplementarl\4unicipalno1l1,de10de
fevereiro de 2017, relacionado ao Quadro de Servidores

Efetivos e comissionados da càmara Municipal de cáceres,

para incluir 01 (um) cargo efetivo de Técnico em Informática

no art. 16, no Anexo I, do Anexo IV, na Tabela IV e no Anexo

V,eacrescentarmais0l(um)cargocomissionadode
AssessorTécnicoParlamentareregulamentaax.unção
Gratificada de Tesoureiro na càmata Municipal de cáceres,

todosdaLeiMunicipalComplementarnolll,del0de
fevereiro de 2017 q*e ''Dispõe sobre a estrutura organizacional

Z"ií::;:;'"';ln!1"9u*o''a 
Municipat de cáceres-Mr e dá

Autor(a): Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres

O pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCnngS, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz sabet que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei Complementar:

,,Art. Lo Fica alterado o quadro de Servidores da Càmara Municipal de Cáceres previsto no

art. 16, nos Anexos I, II, IV e V, nas Tabelas II e IV, nos Anexos IV e V, todos da Lei

Complementar MunicipuÍ n" 111, de 10 de fevereiro de 2017, para incluir 01 (um) cargo

efetivo de Técnico em Informática, com mesma remuneração do cargo de Operador de

À;àil. Via"o, e acrescentar mais 01 (um) cargo comissionado de Assessor Técnico

Parlamentar, com aS mesmas funções e remuneÍação do referido cargo, alterando-se as

atribuições do cargo de Analista em Tecnologia da Informação'

§ lo Fica criada a Função de Tesoureiro que será exercida por servidor efetivo da Càmara

Municipal de Cáceres, que terá que ter formação de nível Superior, preferencialmente em

Contabilidade, com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), e, não havendo' a

função será ocupada excepcionalmente por servidor efetivo, com formação Superior em

Economia e/ou Administração, que será remunerado mediante Função Gratificada na forma

do artigo 2o desta Lei.

Lrt.2e A gratificação descrita no artigo 1o, desta Lei, se destina a remunerar a função de

que exigirá do servidor efetivo maior responsabilidade e atribuições, sendo
Tesoureiro,

considerada uma função



r, [-c*[3.9$
/,. *!i -i.[a i.,\(§H§/_2

&rI*wF
1ffi\\_w_/

ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMAN.q. MUNICIPAL DE CÁCERES

§ 1n O servidor investido na função gratificada (FG) prevista no caput, perceberá o valor do

vencimento do cargo efetivo, acrescido do valor de R$ 2.000'00 (dois mil reais).

§ 2, A gratificagão descrita no § 14, não poderá ser acumulada com outra gratificaçáo, salvo a

do adicion al para o desempeúo das funções nas sessões ordinárias e exfaordinárias,

nomeado pelo Presidente da CàmaruMunicipal de Cáceres, mediante portaria.

§ 3n O servidor investido na função gtatificada de Tesoureiro deverá:

a) Organizar os serviços da tesouraria da Càmara Municipal de Cáceres e manter sob sua

responsabilidade valores pertencentes ao Poder Legislativo Municipal;

b) Programar e controlar os pagamentos;

c) Manter os serviços de Tesouraria daCàmara Municipal de Cáceres;

d) Guardar valores, amoedados ou não, de propriedade do Poder Legislativo Municipal;

e) Manter os registros de caixa e movimentos bancários;

Í) Expedir boletins de caixa e tesouraria;

g) prestar informações solicitadas poÍ quem de direito relativos ao desempeúo de suas

funções;

h) Movimentar fundos, efetuar recolhimentos nos plazos legais;

i) Conferir e rubricar livros;

j) Preencher, assinar e conferir cheques bancários;

k) Fornecer suprimentos paÍa pagamentos externos;

l) Informar, dar parecer e encamiúar pÍocessos relativos à competêncía datesouraria;

m) Auxiliar na conferência de documentos de receita, despesas e outros;

n) Auxiliar na conciliagão de extratos bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisando

quando for detectado erro etealizatdo a correção;

o) Fazer fechamento de caixa diariamente, considerando todas as entradas e saídas efetuadas,

através da conta caixa ou das diversas contas bancárias;

p) Executar servigos externos, rcalizando depósitos e retiradas bancárias e pagamentos;

q) Operar microcomputador, utilizando programas informatizados e aplicativos para incluir,

alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros;

r) Operar máquinas registradoras, calculadoras e de contabilidade;
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnna.nq. MUNICIPAL DE cÁcnnEs

s) Receber dinheiro e cheques, confrontando a importância com o valor do documento

emitido, para efetuar a quitagão de tributos, carnês, notas fiscais, certidões, entre outros;

t) Preparar o dinheiro e cheques em caixa, arrumando-os em lotes e anotando quantias,

número dos cheques e outros dados em ficha própria, para posterior depósito;

u) Executar outras tarefas correlatas.

Art. 30 O quadro de servidores efetivos previsto no art. 16, da Lei Complementar Municipal

no 1 1 1, de 10 de fevereiro de2olT,passa a contar com a seguinte redação:

"Art. 14.(...)

§1" (...)

§ 2',(.".)

§ 3',(...)

§ 4n A indicação do nome de pessoa a ocupar o caÍgo de Assessor de Gabi-

nete deverá estar acompaúada do Curriculum Vitae o mais completo possí-

vel, em que conste, além dos dados pessoais as certidões de Distribuição Cí-

vel e Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e do Tribu-

nal Regional Federal de 1o e 2o Gtaus, que deverá ser obrigatoriamente con-

firmada pelo Diretor da Secretaria de Recursos Humanos da Càmata Muni-

cipal de Cáceres, através da consulta do CPF nos referidos sites."

,oArt. 16. Os cargos constantes descritos no Anexo I serão obrigatoriamente

preenchidos através de concurso público de provas ou de pÍovas e títulos,

que são os seguintes: contador, controlador, Advogado, Analista em comu-

nicação Social/Jornalismo, Ouvidor, Operador de Áudio e Vídeo, Analista

em Tecnologia da Informação, Motorista, Auxiliar - Administrativo, Recep-

cionista, Mensageiro, Telefonista, Auxiliar de Serviços Gerais, Vigia e Téc-

nico em Informática".
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuan.q. MUNICIPAL DE cÁcnnrs

Art. 40 Os Anexos I e II, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro de 2017,

que contém quadro de servidores de cargos de provimento efetivo e comissionado, com

escolaridade de nível médio na âreaatuante, passa a contar com a seguinte redação:

..ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ESCOLARIDADE: NIVEL MÉDIO

Ouvidor 1

Operador de Áudio e Vídeo 1

Motorista 2

Auxiliar Administrativ o 12

Recepcionista i

Técnico em Informática L

(...)"

ANEXO II
CARGOS EM

EXONERAÇÃO

ITEM NÍVTI

1 CC-

01

2 CC-

02

COMISSÃO DE

CARGO

Diretor Geral

Chefe de Gabinete da

Presidência/ Diretor da

Secretaria de

Contabilidade e Finan-

ças/ Diretor da Secreta-

ria de

Administrativa/ Diretor

da Secretaria Legislati-

val Diretor da Secreta-

LrvRE NOMEAÇÃO E

REMUNERAÇÃO VAGAS

(...) (...)

(. ..)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂiu,q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnns

ria de Aquisição,

Licitação, Contratos e

Patrimônio

Assessor Técnico (...)

Parlamentar

Assessor de Gabinete (...)

CC-

03

CC-04

Art. 50 O Anexo IV, Tabela IV, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro

de2017, que contóm quadro de servidores de cargos de provimento efetivo, passa a contar na

Tabela IV com o cargo de Técnico em Informática, com a seguinte redação:

..ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

(...)

Tabela IV

SERVIDORES EFETIVOS

OPERADOR DE AUDIO E VIDEO e TÉCNTCO EM INFORMÁTICA,,

Art. 60 O Anexo V, da Lei Complementar Municipal no 111, de 10 de fevereiro de 2017, que

contém a descrição e atribuições dos cargos efetivos, passa a contar com a seguinte redagão

em relação aos cargos de Analista em Tecnologia da Informação e Técnico em

Informática:

"ANEXO V

DESCRIÇÃO N ATRIBUIÇOES TIPICAS DOS CARGOS EFETIVOS

(..")

Cargos: (...)

Advogado: (...)

Controlador Interno (...)

Contador (...)

Analista em Comunicação Social/Jornalismo (...)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM,q.na MUNICIPAL DE cÁcnnrs

Analista em Tecnologia da lnformação: Realizar atividades de

nível superior, de natureza técnica, relacionadaS ao planejamento,

organização, coordenação, supervisão, assessoramento, estudo e

pesquisa, que envolverão tarefas inerentes ao gerenciamento de

serviços de Tl e de segurança da informação, desenvolvimento,

implantação ou manutenção de sistemas de informação, infraestru-

tura de Tl e microinformática, Executar atividades de planejamento

e gestão, estudo, pesquisa, supervisão técnica e apoio especiali-

zado a auditorias em sua área de atuação. elaborar informações,

laudos, pareceres e outros documentos de apoio técnico e admi-

nistrativo às unidades organizacionais; Prospectar novas tecnolo-

gias pertinentes à sua área de atuação; elaborar e acompanhar

projetos para aquisição de hardwares, softwares e serviços de Tl;

elaborar, avaliar, atualizar, monitorar e promover a utilização de

normas, procedimentos e padrões aplicáveis à sua área de atua-

ção; planejar, implementar, monitorar, avaliar, melhorar e executar

atividades de gerenciamento de serviços de Tl e de segurança da

informação; interagir com os usuários a respeito dos serviços de

Tl; planejar, definir, desenvolver, configurar, testar e implantar

componentes de sistemas de informação estruturantes ou de infra-

estrutura necessários para o fornecimento dos serviços de Tl; ad-

ministrar, coordenar e controlar atividades de atendimento a solici-

tações e tratamento de incidentes de primeiro e segundo níveis re-

lacionados aos serviços de Tl; executar atividades de diagnóstico,

suporte técnico e manutenção preventiva, corretiva e evolutiva dos

componentes necessários para o fornecimento dos serviços de Tl;

administrar, coordenar e controlar atividades de suporte técnico e

de manutenção especializados providos por terceiros nos compo-

nentes necessários para o fornecimento dos serviços de Tl; prestar

suporte e assessoramento às demais unidades da Câmara Munici-

Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 7

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: h,ltp§;//w



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂNl,q.RA MUNICIPAL DE cÁcnnrs

pal de Cáceres quanto à sua área de atuação; realizar outras ativi-

dades inerentes àárea de Tl.

Cargos: Motorista, Auxiliar Administrativo, Ouvidor, Operador de Áudio e

Vídeo, Recepcionista e Técnico em Informática.

Motorista: (...).

Auxiliar administrativo : (...).

Ouvidor: (...).

Operador de Audio e Vídeo: (...).

Recepcionista: (...).

Técnico em Inform áticgi. Prestar suporte aos usuários, envolvendo a mon-

tagem,reparos e configurações de equipamentos e na utilizaçáo do hardware

e software disponíveis; Treinar os usuários nos aplicativos disponíveis, dan-

do suporte na solugão de problemas; Contatar fornecedores de softwate paÍa

solução de problemas quanto aos aplicativos adquiridos; Montagem dos

equipamentos e implantação dos sistemas utilizados pelas unidades de servi-

ço e treinamento dos usuários; Efetuar a manutenção e conservação dos

equipamentos; Efetuar os back-ups e outros procedimentos de segurança dos

dados armazenados e implantar procedimentos de restrição do acesso e utili-

zaçáo da rede, como seúas, eliminação de drives etc; Participar da análise

de partes/acessórios e materiais de informática que exijam especificação ou

configuração; Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico

realizado; aplicar manutenção preventiva e corretiva; realizar outras tarefas

correlatas ao cargo por iniciativa própria, montar cabo de rede, ou que lhe

forem atribuídas por suPerior.

o provimento do cargo de Técnico em Informática deverá ser

curso específico de Técnico de Informática e escolaridade de 2o

Lrt, 7a Os requisitos para

ocupado por servidor com

Grau, flcando inalterados

Parlamentar.

os requisitos para o provimento do cargo de
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂM,q.RA MUNICIPAL DE cÁcrnBs

§ 1, O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à existência de dotação

orçamentária.

§ 2n O cargo de Técnico em Informéúicaúihzará a mesma remuneração do cargo de Operador

de Áudio e Vídeo, previsto natabelalV, da Lei Complementar no 111 de 10 de fevereiro de

2017.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor apartit de 1o de janeiro de2022."

DOMINGOS
Presidente ds

LIVEIRA DOS SANTOS
'âmsra Municipal de Cdceres
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